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PROJETO DE LEI N° 3972016 

Camara Municpat de Carambel - PR 

PRO.JETO DE LEI No 3712016 

Dab: 2810612016 Hot-Aria: 15:31 

SUrnula: Altera a da Lei Municipal n°. 
685/2009, alterada pela Lei Municipal n°. 
1.109/2015, que dispOe sobre a Farmécia 
Municipal - MedicaçAo Especial/Excepcional 
no MunicIpio de Carambel. 

A Cârnara Municipal de Carambel, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 10  Fica alterado o art. 3° da Lei Municipal n° 685/2009 que passarã a vigorar 
corn a seguinte redaçäo: 

Art 3° - Fica autorizado, coma piano de apiicacdo, o valor anual de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reals), dos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Sañde. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBET 
EM 28 DE JUNHO DE 2016. 

11€ 
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REPBITURA m4tCmL 

JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI No /2016 

0 presente projeto de lei tern por objetivo promover a alteraçao na Lei 

Municipal n°. 685/2009, alterada pela Lei Municipal n°. 1.109/2015, corn o 

propOsito de acrescer o valor anual disponivel para o programa Fannácia 

Municipal - Medicaçdo Especial/Excepciona/. 

Em atendimento a solicitação do Secretário Municipal de SaUde, 

através do oflcio n°. 688/2016-SMS, e que necessita-se da alteraçao prevista no 

presente projeto de lei, uma vez que visa a concessão de medicarnentos especiais e 

excepcionais a populaçao em situaçäo de vulnerabilidade social, evitando que a 

saâde dos pacientes sejam colocados em risco por auséncia de tratamento 

especifico. 

Desde a criaçäo da Lei originária, vem tornando possivel o acesso aos 

referidos medicamentos que normalmente deixam de serem encontrados nos meios 

convencionais, devido ao seu elevado valor comercial, hem como pela cronicidade 

do tratamento tornarn-se excessivamente caros. 

Assim, corn o passar do tempo faz-se necessãrio o reajuste anual do 

valor do programa, tendo em vista que o nUrnero de pacientes que necessitarn vern 

crescendo. 

Por fim, certos de que o prograrna continuará trazendo auxIlio 

necessário a populaçao que se encontra em situaçäo de vulnerabilidade social, é 

que solicitamos a apreciaçäo e posterior aprovaçäo do presente proj eto junto a esta 

Casa de Leis. 
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